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PARECER Nº 201, DE 2021

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1010, DE 2019
De autoria da Deputada Janaina Paschoal e outros, o projeto em epígrafe tem por finalidade instituir o Programa de Recuperação de Dependentes Químicos no Sistema Prisional do Estado de São Paulo.
Conforme o disposto no item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do regimento citado.
Ao examinar a propositura, verificamos que a matéria nela tratada é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno Consolidado.
Nesse diapasão, somos compelidos a considerar a proposição em condições de ser aprovada no que tange à nossa competência.
Desta forma, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei nº 1010, de 2019.
a) Gilmaci Santos – Relator

APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO GILMACI SANTOS, FAVORÁVEL.

Sala da Comissões, em 24/02/2021.

a) Dep. Mauro Bragato - Presidente

Janaina Paschoal
Favorável ao voto do relator 

Tenente Nascimento
Favorável ao voto do relator 

José Américo
Favorável ao voto do relator 

Carlos Cezar
Favorável ao voto do relator 

Mauro Bragato
Favorável ao voto do relator 

Heni Ozi Cukier
Favorável ao voto do relator 

Marta Costa
Favorável ao voto do relator 

Marina Helou
Favorável ao voto do relator 
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